
 

 

 

 

AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO CEARÁ - PROGRAMA ESTADUAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE MARACANAÚ-CE 

 

 

 

 

 

 

LOTEAMENTO BRISA DO PARACURU SPE-LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.956.443/0001-20, com 

sede na Avenida Dom Luís, 1200, sala 1504, Bairro Meireles, CEP: 60.160-230, 

Fortaleza-CE., em face do Processo       Administrativo nº 2601056400100050301, 

promovido por LUIS CARLOS VIERIA DA SILVA, vem, por intermédio de sua advogada 

subscritora, apresentar a presente defesa consubstanciada nos fatos e fundamentos 

de direito a seguir aduzidos. 

Em síntese, alega a demandante que celebrou Contrato de Promessa de 

Compra e Venda tendo recebido o lote, contudo deiseja rescidir o pacto celebrado 

por vontade unilateral, solicitando restituição parcial dos valores pagos, com 

correções. 

Sendo estes os fatos expendidos pela demandante, passemos às 

justificativas da demandada. 

Mister de faz informarmos que a sociedade Loteamento Brisa do Paracuru 

SPE LTDA, inscrita junto ao CNPJ(MF) sob o n.º 21.968.443/0001-20, NIRE 

23201670550 – 27.02.2015, com sede situada à Av. Dom Luis, n.º 1.200, Sala 1504, 

Bairro Meireles – Fortaleza/CE, CEP 60.160-230, foi objeto de Cisão Parcial, como 

faz prova a documentação em anexo. 

 

Em razão da citada parcial da sociedade, houve a transferência 

de parte de seu patrimônio para a empresa 4 ESTAÇÕES EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

12.534.725/0001-49, com sede na Rua Francisco segundo da Costa, 87, sala 2, 

DEFESA ESCRITA 
Processo Administrativo nº 2601056400100050301 

 



 

 

 

Bairro Edson Queiroz, CEP: 60.811-650, Fortaleza-CE. 

 

Conforme se verifica da análise da matrícula nº 7.795 

registrada no Cartório 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Paracuru/CE (em anexo), o lote objeto da presente demanda foi transferido 

a pessoa jurídica 4 Estações, sendo este o proprietário do referido bem 

imóvel e, portanto, parte legítima para figurar na presente reclamação. 

 

Embora se trate de cisão de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada, aplica-se o disposto no art. 229, da Lei das Sociedades 

Anônimas, que expressamente define o instituto da cisão e seus efeitos, de forma 

detalhada: 

 

"Art. 229. A cisão é a operação pela qual a companhia 

transfere parcelas do seu patrimônio para uma ou mais 

sociedades, constituídas para esse fim ou já 

existentes, extinguindo-se a companhia cindida, se 

houver versão de todo o seu patrimônio, ou dividindo-

se o seu capital, se parcial a versão.  

§ 1º Sem prejuízo do disposto no artigo 233, a sociedade 

que absorver parcela do patrimônio da companhia 

cindida sucede a esta nos direitos e obrigações 

relacionados no ato da cisão; no caso de cisão com 

extinção, as sociedades que absorverem parcelas do 

patrimônio da companhia cindida sucederão a esta, na 

proporção dos patrimônios líquidos transferidos, nos direitos 

e obrigações não relacionados.  

§ 2º Na cisão com versão de parcela do patrimônio em 

sociedade nova, a operação será deliberada pela assembléia-

geral da companhia à vista de justificação que incluirá as 

informações de que tratam os números do artigo 224; a 

assembléia, se a aprovar, nomeará os peritos que avaliarão 

a parcela do patrimônio a ser transferida, e funcionará como 

assembléia de constituição da nova companhia. § 

 3º A cisão com versão de parcela de patrimônio em 

sociedade já existente obedecerá às disposições sobre 

incorporação (artigo 227).  

§ 4º Efetivada a cisão com extinção da companhia cindida, 

caberá aos administradores das sociedades que tiverem 

absorvido parcelas do seu patrimônio promover o 

arquivamento e publicação dos atos da operação; na cisão 

com versão parcial do patrimônio, esse dever caberá aos 

administradores da companhia cindida e da que absorver 

parcela do seu patrimônio.  

§ 5º As ações integralizadas com parcelas de patrimônio da 



 

 

 

companhia cindida serão atribuídas a seus titulares, em 

substituição às extintas, na proporção das que possuíam; a 

atribuição em proporção diferente requer aprovação de todos 

os titulares, inclusive das ações sem direito a voto." 

 

Assim, a companhia que receber parcela de patrimônio da cindida, 

irá suceder em direitos, deveres e obrigações diante do ato da cisão. 

 

Repita-se, o lote negociado fora transferido a empresa cindenda, 

devendo esta responder perante os promissários compradores dos contratos de promessa 

de compra e venda celebrados, inclusive quanto à responsabilidade pela devolução de 

supostos valores oriundo de eventual sentença rescisória, reconhecendo-se a 

legitimidade passiva da reclamada. 

 

Diante do exposto, requer a Peticionante que não seja acolhida 

a presente Reclamação e, consequentemente, que não lhes sejam imputados quaisquer 

ônus, por estarem suas condutas em consonância com o Código de Defesa do 

Consumidor. 

Requer a juntada dos documentos anexos, requerendo prazo para 

a juntada dos demais documentos (comprobatórios, constituição e representação) que se  

fizerem necessários. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Fortaleza-CE, 18 de fevereiro de 2026. 

 

Wellington Rocha Leitão Filho                          Bárbara Ozarina R. Barros 

 Advogado – OAB/CE 6.622                            Advogada – OAB/CE 29.613 

 


















